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PORTARIA Nº 153/2023 

NOMEIA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO 

DE IMÓVEIS - ITBI DO MUNICÍPIO DE 

VARGEM ALTA-ES. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 116 da Lei 

Complementar nº 010, de 02 de julho de 2003; 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica nomeada a Comissão de Avaliação de Imóveis - ITBI, do Município 

de Vargem Alta-ES, nos termos e para os fins previstos na Lei nº 1001, de 15 de março 

de 2013, especialmente, a avaliação de imóveis para fins de atribuições de valores para 

base de cálculo de ITBI , composta dos seguintes membros: 

● Bauer Scaramussa – Presidente  

● Aida Paula da Costa – Membro  

● Wellington Paiva – Membro 

Art. 2º A composição da Comissão de Avaliação de Imóveis deverá ser renovada 

a cada 12 (doze) meses, substituindo-se 01 (um) de seus membros.  

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Vargem Alta-ES, 10 de agosto de 2023. 

 

 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 


